
ESTADO DO CEARÁ

Câmara t\4unicipa! de Limoeiro do Norte
uxrÃo, consrnuçÃo n rnovlçÃo

REeuERrMENro nrJl2-, 2025 - VEREADOR _ VALDEMIR BESSA SAIGADO

Limoeiro do Norte, 26 de março de 2025.

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e a forma regimental em
vigor, vem respeitosamente reguerer de V.Exa. para que se.ia encaminhado o presente
requerlmento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Sra. Dilmara Amaral Sílva, ao
Secretário(a) Municipal de Obras e Serviços (SOSP), o Sr. Daniel Moura de Castro, para que
seja feito a limpeza nas laterais da CE 377 que liga LÍmoeiro a Quixeré.

Tal Solicitação se faz necessária pois neste período chuvoso o mato cresce muito
ôtrapalhando a visão dos motoristas que por ali trafegam diariamente.

Na certeza do atendimento a solicitação, apresento a V.Exa. protesto de estima e
elevado apreço.

Atenciosamente,

Valdemir Bessa Salgado
Vereador-PV

A sua Excelência o Senhol
Márciro'Michael do lúg6chnento foÍias
Presidente da Câmara Municipal
Limoeiro do Norte-Ce
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